
MENSAGEM Nº. 065/2011     Campo Novo do Parecis, 17 de outubro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei nº. 058/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 1.282.119,93 e dar outras providências.



A proposição tem como foco principal o compromisso na execução das ações relativas ao Pró-Infância PAC 2, de acordo com as especificações do projeto aprovado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE para a execução de todas as atividades inerentes à construção de 1 (uma) unidade de Educação Infantil, Tipo B110v, situada na Avenida Minas Gerais esquina com a Rua Beija-Flor, NW, Quadra 374-B, Bairro Jardim das Palmeiras, com valor total de R$ 1.282.119,53 (um milhão duzentos e oitenta e dois mil cento e dezenove reais e cinqüenta e três centavos).



Convém ressaltarmos que a 1ª parcela deste crédito já se encontra liberada no valor de R$ 256.423,91 (duzentos e cinqüenta e seis quatrocentos e vinte e três reais e noventa e um centavos), sendo que a 2ª parcela tem previsão para liberação ainda neste exercício/2011, e a seguinte para o exercício de 2012.



Em anexo: cópia do Termo de Compromisso PAC201507/2011.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 058/2011 
                                     17 de outubro de 2011.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.282.119,93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.292.119,93 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil, cento e dezenove reais e noventa e três centavos), com a seguinte classificação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

002 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO

365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

0002– EDUCATIVA – EDUCAÇÃO PARTICIPATIVA

1147 – Construção de Escola de Educação Infantil/Proinfância-JP

4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações



        R$  1.282.119,93



Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Termo de Compromisso nº PAC201507/2011 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no âmbito do PAC 2 em estrito acordo com os projetos executivos fornecidos ou aprovados pelo FNDE/MEC, no valor de R$ 1.282.119,93, na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64, 

          Art. 3º. As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1340 de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.377, de 09 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2011 – LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de outubro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

